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PORTARIA DE PESSOAL Nº 8/GR/UFFS/2026, DE 6 DE JANEIRO DE 2026. 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
(UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora ENISE BARTH, Professora do Magistério Superior, Siape nº 
1972885, para exercer a atribuição de Coordenadora Adjunta do curso de Pós-Graduação Lato 

sensu em Gestão, Inovação e Negócios no Cooperativismo, do Campus Chapecó, da 
Universidade Federal da Fronteira Sul, assumindo a coordenação quando dos afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares do coordenador titular. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN 
Reitora em exercício 

 


